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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores:

INDICO À MESA, observadas as formalidades regimentais e legais, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Mauro Luiz Batista com

cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais Márcio de

Barros Albuquerque, para que se faça um estudo no sentido de implantar um ponto de apoio

fixo ou movel com bebedouros e sanitários para os garis, e outros prestadores de serviços de

limpeza urbana.

JUSTIFICATIVA:

A profissão dos garis caracteriza-se pela sua atuação em ambientes

exteriores, em percursos extensos, com exposição ao calor e ao sol. São condições,

evidentemente, desconfortáveis. Outra dificuldade da profissão é justamente coisas básicas,

como ir ao banheiro e beber água. Por este e outros motivos se justifica a presente indicação.

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente

indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a

Vossa Excelência.
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